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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
DECRETO Nº 1.314/2017 

DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 
“Declara ponto facultativo nas repartições e 
órgãos públicos municipais e dá outras 
providências”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município: 
 
Considerando o Feriado Nacional de Finados, no 
dia 02 de novembro de 2017, quinta-feira. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições e nos órgãos públicos municipais no 
dia 03 de novembro de 2017, sexta-feira, em 
razão do Feriado Nacional de Finados “ 02 de 
novembro ”, que ocorrerá numa quinta-feira. 
 
Art. 2º - Excluem-se dessa medida, as 
repartições públicas municipais que prestam 
serviços de natureza emergencial ou que 
funcionam em escala de plantão. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e expeçam-se as 
comunicações necessárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas, 24 de outubro de 2017. 
 

Temoteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 5-550-2017 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2017-FMAS. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS. CONTRATADO: PROTEC 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA-ME, CNPJ: 
07.341.774/0001-25 Contrato nº: 550/2017 no 
valor de R$ 14.015,03 (QUATORZE MIL E 
QUINZE REAIS E TRÊS CENTAVOS).  
 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a  
contratação de empresa especializada para 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
COMPONENTES A CARGO DA LICITANTE EM 
CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE 
IMAGENS, BEM COMO EM ALARMES DE 
MONITORAMENTO EM REGIME DE 
COMODATO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE SISTEMAS DE ALARMES, 
para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.  
 
PRAZO: A contar da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2017.  
 
Teixeira de Freitas, 27 de outubro de 2017.  
 

Temóteo Alves de Brito  
 Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 2-574-2017 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2017-
PMTF. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS. 
CONTRATADO: S. RODRIGUES SAMPAIO 
PUBLICIDADE-ME, CNPJ: 13.134.935/0001-02 
Contrato nº: 574/2017 no valor de R$ 
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1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos mil 
reais).  
 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a  
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de publicidade, 
compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa, a compra de 
mídia e a distribuição de publicidade, com o 
intuito de atender ao princípio da publicidade e 
ao direito à informação, de promover a venda de 
serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas 
ou instituições ou de informar o público em geral.  
 
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura.  
 
Teixeira de Freitas, 17 de outubro de 2017.  
 

Temóteo Alves de Brito 
 Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1334/2017 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Exonera, a pedido, do cargo comissionado de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
31/10/2017, o (a) Sr. (a) MARCILEI SOAVE 
CASAGRANDE, do cargo comissionado de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 31 de Outubro de 2017. 

 
Temóteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 1335/2017 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE OUVIDORIA e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
31/10/2017, o (a) Sr. (a) NADIA GRACIELA 
ALMEIDA SANTOS, do cargo comissionado de 
CHEFE DA DIVISÃO DE OUVIDORIA, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 31 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1336/2017 
De 31 de Outubro de 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir de 
01/11/2017, o (a) Sr. (a) NADIA GRACIELA 
ALMEIDA SANTOS, para o cargo comissionado 
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de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 31 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 


